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1.  INTRODUÇÃO 

 
O presente documento constitui o Relatório de análise e ponderação da participação pública preventiva nos 

termos do nº 2 do artigo 88º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), Decreto-Lei nº 

80/2015, de 14 de maio, relativa à 2ª Alteração ao Plano de Pormenor do Arrabalde da Ponte. 

 
 
2. PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA 

2.1 PERIODO DE PARTICIPAÇÃO PREVENTIVA 

 
Em reunião de Câmara de 4 de abril de 2023 e em sessão extraordinária da Assembleia Municipal de 26 de maio 

de 2023, foi aprovada a suspensão parcial do Plano de Pormenor do Arrabalde da Ponte (PPAP) com 

estabelecimento de medidas preventivas, bem como o documento que define a oportunidade e os termos de 

referência para a alteração do plano. 

Foi também deliberada a não sujeição do procedimento de alteração ao plano a procedimento de avaliação 

ambiental estratégica, nos termos do n.º 7 do artigo 126.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT), na sua redação atualização no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. 

Assim, tornou-se necessário definir a abertura do procedimento para a 2.ª alteração do PPAP, que deverá estar 

concluído no prazo de vigência das medidas preventivas, ou seja, 2 anos, prorrogável por mais um, a contar da 

data da publicação das medidas preventivas em Diário da República. 

Esta alteração integra-se na alteração normal, de acordo com o estipulado no artigo 118.º do RJIGT. 

O Aviso n.º 52 /2023, publicado no Diário da República, 2ª Série, 15925/2023 de 24 de agosto veio desencadear 

o procedimento de 2.ª alteração ao Plano de Pormenor do Arrabalde da Ponte, dando início ao período de 

participação pública preventiva, que decorreu até ao dia 29 de setembro de 2023, durante o qual os interessados 

tiveram a oportunidade de formular sugestões, apresentar informações ou reclamações sobre quaisquer 

questões que possam ser consideradas no âmbito da alteração do Plano, mediante requerimento, que foi 

disponibilizado no site da câmara, podendo apresentar diretamente nos serviços da Câmara Municipal de Leiria, 

a enviar por meio de correio registado para a Morada Largo da República 2414-006, ou remeter por via do correio 

eletrónico para o endereço cmleiria@cm-leiria.pt. 
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PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 

O aviso de abertura do período de participação preventiva foi publicado na 2ª série do Diário da 

República, de 24 de agosto de 2023, de acordo com o disposto no artigo 76º do RJIGT. 

 
 
O Aviso n.º 52 /2023, publicado no Diário da República, 2ª Série, 15925/2023 de 24 de agosto 
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PUBLICITAÇÃO NA COMUNICAÇÃO SOCIAL E NA PÁGINA DA INTERNET DO MUNICIPIO 

 

Jornal de Leiria de 3 de agosto de 2023 – pag-21 
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DIVULGAÇÃO NA PÁGINA DA INTERNET DO MUNICÍPIO DE LEIRIA, EM www.cm-leiria.pt 

 

Os documentos foram disponibilizados na página da internet do município no dia 11 de setembro de 2023, tendo 

ficado disponíveis durante o período de 15 dias úteis a contar da data da disponibilização da informação até ao 

dia 29 de setembro de 2023 previsto para a participação preventiva. 

  

 

 

 

 
2.2 LOCAIS DE CONSULTA 

 

O processo referente ao presente plano encontrou-se disponível para consulta dos interessados nos seguintes 

locais: 

 

 Divisão de Planeamento, Ordenamento e Estratégia Territorial da Câmara Municipal de Leiria, localizada 

no Largo da República; 

 Sitio da internet da Câmara Muncipal de Leiria (www.cm-leiria.pt) 
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Para tal será necessária uma área considerável, sem 

necessidade de altura de um pé direito útil, mas próximo dos 

espaços a tratar, de modo a garantir a eficiência energética 

de todo este complexo sistema, com abertura para o exterior, 

mas simultaneamente protegendo não só a maquinaria das 

intempéries, como o impacto visual desta parafernália, sobre 

a fruição paisagística e urbana das unidades de habitação dos 

pisos superiores. 

Como tal, propomos a utilização de um mezzanine sem pé 

direito útil que não seja considerado como piso nem a sua 

área seja contabilizada como área de comércio ou serviços, 

pois de facto, aí nada será utilizado a mais que uma área 

técnica. 

Esta necessidade específica de área técnica, pensamos ser 

recorrente em outras situações em outros lotes deste Plano 

de Pormenor, advindas quer do seu uso previsto atualmente, 

quer de usos propostos à posteriori. 

Quanto ao uso das coberturas dos últimos pisos, é hoje ponto 

de honra obrigatório a implementação de painéis solares de 

AQS, painéis fotovoltaicos ou de bombas de calor ou outros 

sistemas de energias renováveis. Deste modo, é imperativo a 

necessidade de acesso e uso destes últimos pisos, bem como 

por vezes a criação de uma área protegida, como é exemplo 

das bombas de calor. 

Assim, importa deixar prevista esta necessidade em todos os 

lotes do Plano de Pormenor.” 

 

 
 
 
 
4. CONCLUSÃO 
Das participações recebidas resultaram sugestões/argumentações que contribuirão para conceber uma proposta 
de alteração a elaborar e a submeter à apreciação das entidades representativas dos interesses a ponderar no 
âmbito da Conferência Procedimental, a realizar nos termos do previsto no n.º 2 do artigo 119.º do referido 
RJIGT. 
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